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LEI N9 1.990, DE 31 DE }h\IO DE 1999.

li Cria Unidade Básica de Saúde - UBS - nos Bairros Tertulia

no Potyguara e Jardim Laranjeiras",

Autor: PREFEITO ~ruNICIPAL

A C~!AHA:·1li~ICIPAL DA CIDADE DE NOVAIGUAÇU, POR SEUS REPRE

SENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SAi~ClONOA Sr:I~lJ1NTE LEI : -

Art. 19 - Ficam criadas na Estrutura da Secretaria Mu 

nicipal de Saúde, às Unidades Básicas de Saúde - UBS - dos

Bairros Tertuliano Potyguara e Jardim Laranjeiras,

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
b licação.

PREFEITURA.DA CIDADEDE NOVAIGUAÇU, 31 DE MAIO DE 1999,

NELSONROBERTOBO~~IER DE OLIVEIRA

Prefeito

LEI N9 2.991, DE 31 DE ~~IO DE 1999.

" Altera Tabelas da Lei n9 2.778, de 31 de janeiro de1997,

dando nova redação à Lei que criou Cargos e Funções Gratifi
cadas".

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A CÂNARANUNICIPAL DE CiDADE DE NOVAIGUAÇU, FOR SEUS REPRE

SEt'lTA.lmS LEGAIS DECRErA E EU $,~X;;1m!J A SEGUINTELEi: -

Art. 19 - Ficam ;\i'i"l':,cido8 à Tabela U- Secretaria t!uni

cipa1 de Saúde - SlliUS - os seguintes Cargos: -

I -01 (um) Cargo de Administrador da Unidade Básica de

Saúde do Bairro Tertuliano Potyguara - símbolo CC-3

11 -01 (um) Cargo de Administrador da Unidade Básica de

S~üde do Bairro Jardim Laranjeiras-símbolo CC-3.

Art, 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de.sua pu 

b1icação, revogando-se as disposições em contrário,

PREFEITURADA'CIDADE DE NOVAI GUACU,31 DE ~!AIO DE 1999.

NELSONROBERTOBORNIERDE OLIVEIRA

Prefeito


